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COMISSÃO PERMANENTE de LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL

PARECER

Processo legislativo: PROJETO DE LEI N° 11/2025.

Iniciativa: Vereador Felipe Barbosa dos Santos.

Relator: Vereador Deneval Rocha.

I-RELATORIO:

Trata-se do Projeto de Lei n° 11/2025, de, iniciativa do Vereador Felipe Barbosa dos Santos,
que institui o "Agosto pela Vida" e estabelece o 3° sábado de agosto como o "Dia D da
Doação de Sangue e Cadastro de Medula Óssea" no Município de Nova Venécia.

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 8
de a,bril de 2025. Sendo, encaminhado a esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e
Redação Final, fui designado relator, nos. termos do ait. 70 do Regimento Interno.

De posse do processo legislativo, na condição de relator, passo a exarar o parecer, de acordo
com a competência da comissão prevista no art. 79 do Regimento Interno, pelos fatos e
fundamentos abaixo.
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II - DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS E DO MÉRITO:

A Lei Orgânica do Município, mais precisamente em seu art. 44, seguindo o princípio ;
extensível das normas de processo legislativo previstas no texto do art. 61 da Carta
Republicana de 88, estabelece quais são os agentes competentes para propor projetos de leis
ordinárias e complementares no âmbito municipal.

Dentro das matérias reservadas privativamente ao Prefeito Municipal, consoante o texto do
art. 44 da Lei Orgânica e de outros dispositivos que estabelecem quando a iniciativa é
também ao mesmo reservada, não se encontra essa outorga de competência exclusiva ou
privativa do Poder Executivo para deflagrar o processo de constituição de uma norma com
objeto do texto em análise.

Portanto, a matéria que trata de instituir semana comemorativa ou ações de incentivo
populacional na área de saúde é de cornpetência comum, podendo qualquer dos membros
dos poderes públicos iniciar o processo de constituição da norma com esse objeto, conforme
garántido no texto do art. 44 da Lei Orgânica, seguindo o comando da CF de 88 em seu art.
61.

Assim sendo, a iniciativa da presente norma , é também extensiva ao vereador, sendo,
portanto, válida, não apresentando vício formal que venha a macular a tramitação do presente
processo legislativo.

O Município possui autonomia para se auto organizar, ou seja, editar as próprias leis que lhe
são pertinentes, nos limites previamente circunscritos pelo ente soberano, adotando-se o .
princípio da preponderância dos interesses, como assuntos de interesse local e suplementar
a legislação federal e estadual, no que couber, nos temios do art. 30,1 e II, da CF de 88.

O texto trata de matéria de interesse local, em que se estabelece data comemorativa e forma
de incentivo de participação da população para fins de solidariedade e consciência sobre a
necessidade de doação de sangue e de cadastro de medula óssea, importante para auxiliar na,
área de saúde pública.

Importante reproduzir a justificativa do texto do autor, conforme segúe:

"A presente proposta visa promover a conscientização e o engajamento da comunidade
de Nova Venécia na prática da doação de sangue e cadastro de doadores de medula
óssea. O objetivo é criar um período anual de mobilização, que se traduzirá na
ampliação dos estoques dos bancos de sangue, além de aumentar o número de pessoas
cadastradas para a doação de medula óssea. A criação do "Agosto Pela Vida" visa
estabelecer um marco anual, uma data de grande relevância para sensibilizar e
convocar a população a participar ativamente dessa ação vital.
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A escolha do mês de agosto para a realização da campanha ê estratégica, pois visa
evitar d sobrecarga de iniciativas semelhantes em outros mmicípios, permitindo um
planejamento coordenado das ações: A definição do 3°sábado de agosto como o Dia
da Doação de Sangue e Medula Óssea também considera a logística de deslocamento
do HEMOES, facilitando a organização da coleta em Nova Venécia, sem conflitos com
outras cidades. Essa datafoi escolhida para proporcionar uma maior adesão, respeitar
a agenda dos cidadãos e potencializar o impacto da campanha, com um engajamento
mais amplo da comunidade.

O fortalecimento do cadastro de doadores de medula óssea dentro dessa campanha é
um aspecto de fundamental importância. Atualmente, a espera por uma medula óssea
compatível é um dos maiores desafios enfrentados por pacientes que necessitam de
transplcmte. A inserção da medula óssea na mobilização tem um caráter complementar
à doação de sangue, proporcionando não apenas a manutenção dos estoques, mas
também aumentando as chances de salvar vidas em situações de extrema necessidade.

Esta iniciativa não apenas contribui para o fortalecimento da saúde pública, mas
também promove um profundo sentido de solidariedade e cidadania, ao permitir que
os cidadãos de Nova Venécia desempenhem um papel direto na preservação de vidas.
Portanto, a criação de um Dia da Doação de Sangue e Medula Óssea no município é
uma ação urgente e necessária, com o potencial de impactar positivamente a vida de
muitas pessoas que aguardam por um ato de generosidade.

Diante da relevância e urgência dessa iniciativa para a saúde pública local, e no intuito
de salvar vidas e promover a solidariedade, conto com o apoio dos nobres vereadores
para a aprovação deste anteprojeto de lei. É d justificativa."

A proposição é de grande relevância, que visa trazer um significativo impacto para a
população veneeiana, com aspectos positivos para a conscientização e importância do
assunto tratado, conforme se extrai do texto da justificativa do autor.

III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, considerando que a propositura atende aos requisitos formais e
materiais, estando., portanto, apta à apreciação e deliberação, manifesto-me pela aprovação
do Projeto de Lei n° 11/2025.

É o PARECER pela aprovação do Projeto de Lei n° 11/2025.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 14 de abril de 2025; 71°
de Emancipação , Política; 18^ Legislatura.

DENEVAL ROCHA

Relator - Membro da CLJRF

Vereador pelo PSD
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRE)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 11/2025

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 11/2025: institui o "Agosto pela Vida"
e estabelece o 3° sábado de agosto como o "Dia D da Doação
de Sangue e Cadastro de Medula Óssea" no Município de
Nova Venécia.

INICIATIVA: Vereador Felipe Barbosa dos Santos, pelo PSB.

RELATOR: Vereador Deneval Rocha, pelo PSD.

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) manifesta-se pela
aprovação do Parecer do Relator da matéria, vereador Deneval Rocha (PSD), às folhas 10 a
12, por unanimidade de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 16 de abril de 2025, o que, de
acordo com o art. 73, eaput, do Regimento Interno, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.

É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF) pela aprovação do PROJETO DE LEI N° 11/2025 \
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 16 de abril de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18® Legislatura.

LUCIANO MAKCIO NUNES

Presidente da CLJRF

Vereador pelo PP

ÍZ OLIOSI

Vice-Presidente da CLJRF

Vereador pelo PODE

ÍENEVAL ROCHA

Membro da CLJRF - Relator

Vereador pelo PSD
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